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 Decretos
 DECRETO Nº 58.119, 
DE 13 DE JUNHO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, bens imóveis situados no município de 
Capela do Alto, necessários à instalação de acesso 
às futuras unidades prisionais de Capela do Alto 
ou de outros serviços públicos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Fazenda do Estado, por via amigável ou 
judicial, os bens imóveis situados no Município de Capela do 
Alto, necessários à instalação de acesso às futuras unidades pri-
sionais de Capela do Alto, ou de outros serviços públicos, con-
forme identificados nos autos do processo SAP-291/2012, assim 
descritos: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 23, de 
coordenadas N=7.393.006,410m e E=218.207,226m, situado 
no limite com a faixa de domínio da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270 e a estrada municipal de acesso a zona rural, deste, 
segue com azimute de 183°07'44" e distância de 39,99m, con-
frontando neste trecho com estrada municipal de acesso a zona 
rural, até o vértice 24, de coordenadas N=7.392.966,476m e 
E=218.205,043m; deste, segue com azimute de 267°01'12" e 
distância de 11,29m, confrontando neste trecho com a área 
remanescente da matrícula nº 26.714, até o vértice 25, de coor-
denadas N=7.392.965,889m e E=218.193,768m; deste, segue 
com azimute de 273°00'00" e distância de 11,71m, confrontan-
do neste trecho com a área remanescente da matrícula nº 
26.714, até o vértice 26, de coordenadas N=7.392.966,502m e 
E=218.182,073m; deste, segue com azimute de 258°15'43" e 
distância de 13,49m, confrontando neste trecho com a área 
remanescente da matrícula nº 26.714, até o vértice 27, de coor-
denadas N=7.392.963,757m e E=218.168,862m; deste, segue 
com azimute de 232°18'30" e distância de 9,38m, confrontan-
do neste trecho com a área remanescente da matrícula nº 
26.714, até o vértice 28, de coordenadas N=7.392.958,022m e 
E=218.161,441m; deste, segue com azimute de 232°18'30" e 
distância de 13,49m, confrontando neste trecho com a área 
remanescente da matrícula nº 34.679, até o vértice 29, de coor-
denadas N=7.392.949,772m e E=218.150,762m; deste, segue 
com azimute de 238°37'45" e distância de 10,45m, confrontan-
do neste trecho com a área remanescente da matrícula nº 
34.679, até o vértice 30, de coordenadas N=7.392.944,333m e 
E=218.141,842m; deste, segue com azimute de 238°37'45" e 
distância de 8,91m, confrontando neste trecho com a área 
remanescente da matrícula nº 34.679, até o vértice 31, de coor-
denadas N=7.392.939,696m e E=218.134,236m; deste, segue 
com azimute de 235°55'52" e distância de 6,10m, confrontan-
do neste trecho com a área remanescente da matrícula nº 
34.679, até o vértice 32, de coordenadas N=7.392.936,277m e 
E=218.129,182m; deste, segue com azimute de 235°55'52" e 
distância de 22,05m,confrontando neste trecho com a área 
remanescente da matrícula nº 21.965, até o vértice 33, de coor-
denadas N=7.392.923,925m e E=218.110,915m; deste, segue 
com azimute de 239°23'41" e distância de 28,00m, confrontan-
do neste trecho com a área remanescente da matrícula nº 
21.965 , até o vértice 34, de coordenadas N=7.392.909,671m e 
E=218.086,818m; deste, segue com azimute de 240°30'42" e 
distância de 18,91m, confrontando neste trecho com a área 
remanescente da matrícula nº 21.965, até o vértice 35, de coor-
denadas N=7.392.900,362m e E=218.070,357m; deste, segue 
com azimute de 242°50'05" e distância de 36,68m, confrontan-
do neste trecho com a área remanescente da matrícula nº 
26.619, até o vértice 36, de coordenadas N=7.392.883,615m e 
E=218.037,722m; deste, segue com azimute de 244°43'55" e 
distância de 27,46m, confrontando neste trecho com a área 
remanescente da matrícula nº 26.619, até o vértice 37, de coor-
denadas N=7.392.871,893m e E=218.012,888m; deste, segue 
com azimute de 245°15'25" e distância de 47,40m, confrontan-
do neste trecho com a área remanescente da matrícula nº 
26.619 , até o vértice 38, de coordenadas N=7.392.852,053m e 
E=217.969,838m; deste, segue com azimute de 246°15'13" e 
distância de 14,13m, confrontando neste trecho com a área 
remanescente da matrícula nº 26.619 , até o vértice 39, de coor-
denadas N=7.392.846,364m e E=217.956,907m; deste, segue 
com azimute de 339°37'36" e distância de 9,06m, confrontan-
do neste trecho com a transcrição n°11.915, até o vértice 40, de 
coordenadas N=7.392.854,861m e E=217.953,751m; deste, 
segue com azimute de 341°59'31" e distância de 1,01m, con-
frontando neste trecho com a área da transcrição n°11.915 , 
até o vértice 08, de coordenadas N=7.392.855,824m e 
E=217.953,438m; deste, segue com azimute de 66°46'18" e 
distância de 7,62m, confrontando neste trecho com a faixa de 
domínio da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 09, 
de coordenadas N=7.392.858,829m e E=217.960,440m; deste, 
segue com azimute de 66°05'21" e distância de 27,19m, con-
frontando neste trecho com a faixa de domínio da Rodovia 
Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.392.869,852m e E=217.985,301m; deste, segue com azi-
mute de 64°43'35" e distância de 26,08m, confrontando neste 
trecho com a faixa de domínio da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, até o vértice 11, de coordenadas N=7.392.880,987m e 
E=218.008,885m; deste, segue com azimute de 64°29'50" e 
distância de 26,82m, confrontando neste trecho com a faixa de 
domínio da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 12, 
de coordenadas N=7.392.892,535m e E=218.033,093m; deste, 

segue com azimute de 63°30'22" e distância de 38,07m, con-
frontando neste trecho com a faixa de domínio da Rodovia 
Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 13, de coordenadas 
N=7.392.909,516m e E=218.067,162m; deste, segue com azi-
mute de 59°21'17" e distância de 27,18m, confrontando neste 
trecho com a faixa de domínio da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, até o vértice 14, de coordenadas N=7.392.923,371m e 
E=218.090,547m; deste, segue com azimute de 59°03'56" e 
distância de 10,60m, confrontando neste trecho com a faixa de 
domínio da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 15, 
de coordenadas N=7.392.928,821m e E=218.099,640m; deste, 
segue com azimute de 58°14'32" e distância de 16,01m, con-
frontando neste trecho com a faixa de domínio da Rodovia 
Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 16, de coordenadas 
N=7.392.937,250m e E=218.113,257m; deste, segue com azi-
mute de 56°39'40" e distância de 14,82m, confrontando neste 
trecho com a faixa de domínio da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, até o vértice 17, de coordenadas N=7.392.945,394m e 
E=218.125,638m; deste, segue com azimute de 56°26'55" e 
distância de 16,39m, confrontando neste trecho com a faixa de 
domínio da Rodovia Raposo Tavares, SP-270 , até o vértice 18, 
de coordenadas N=7.392.954,451m e E=218.139,294m; deste, 
segue com azimute de 56°13'40" e distância de 7,24m, con-
frontando neste trecho com a faixa de domínio da Rodovia 
Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 19, de coordenadas 
N=7.392.958,477m e E=218.145,314m; deste, segue com azi-
mute de 53°52'12" e distância de 16,69m, confrontando neste 
trecho com a faixa de domínio da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, até o vértice 20, de coordenadas N=7.392.968,320m e 
E=218.158,798m; deste, segue com azimute de 53°04'16" e 
distância de 33,81m, confrontando neste trecho com a faixa de 
domínio da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 21, 
de coordenadas N=7.392.988,635m e E=218.185,826m; deste, 
segue com azimute de 51°52'50" e distância de 18,86m, con-
frontando neste trecho com a faixa de domínio da Rodovia 
Raposo Tavares, SP-270, até o vértice 22, de coordenadas 
N=7.393.000,276m e E=218.200,662m; deste, segue com azi-
mute de 46°56'22" e distância de 8,98m, confrontando neste 
trecho com a faixa de domínio da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, até o vértice 23, de coordenadas N=7.393.006,410m e 
E=218.207,226m, ponto inicial da descrição deste perímetro, 
sendo que todas as coordenadas aqui descritas estão georefe-
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação 
ativa da RBMC código do ponto 93.800 - Escola Politécnica da 
USP, de coordenadas E=323.435,800m e N=7.393.947,775m, e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central - 45 , tendo como o Datum o SAD69 , todos 
os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados 
no plano de projeção UTM, perfazendo a área de 3.322,24m2 
(três mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados e vinte e 
quatro decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n.º 3.365, 
de 21 de junho de 1941.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de junho de 2012.

 DECRETO Nº 58.120, 
DE 13 DE JUNHO DE 2012

Dá nova redação ao artigo 34 do Decreto nº 
32.715, de 14 de junho de 1958, que regula-
menta a aplicação da Lei nº 4.477, de 24 de 
dezembro de 1957, que dispõe sobre o Regime 
de Tempo Integral

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 34 do Decreto nº 32.715, de 14 de 

junho de 1958, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 34 - Os Pesquisadores Científicos de que trata a 

Lei Complementar nº 125, de 18 de novembro de 1975, que 
estejam sujeitos ao RTI, são obrigados a apresentar à Comissão 
Permanente do Regime de Tempo Integral - CPRTI, a cada qua-
tro anos, concomitantemente ao processo especial de avaliação 
anual para acesso na série de classes de Pesquisador Científico, 
no formulário Modelo II, relatório de todas as atividades de 
pesquisa desenvolvidas no período, devidamente comprova-
das, e, quando for o caso, das atividades exercidas em órgão 
diferente daquele a que pertencerem e ao qual tiverem sido 
autorizados a prestar assistência técnica.

Parágrafo único - A não remessa do relatório, dentro do 
prazo que a CPRTI estabelecer, será punida com a suspensão 
do pagamento do vencimento ou salário até que satisfeita a 
obrigação.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de junho de 2012.

da que interligará a Rodovia Washington Luiz, SP-310, na altura 
do Km 444 à Rua República do Líbano, a cargo da Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Preto.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de junho de 2012.

 DECRETO Nº 58.122, 
DE 13 DE JUNHO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 20 anos, 
em favor do Município de Tarumã, do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Tarumã, de um imóvel de 
sua propriedade, localizado na Avenida Tarumã, s/nº, naquele 
Município, cadastrado no SGI sob nº 3804, com 48.400,00m2 
(quarenta e oito mil e quatrocentos metros quadrados) de 
terreno e 1.304,35m2 (um mil, trezentos e quatro metros qua-
drados e trinta e cinco decímetros quadrados) de benfeitorias, 
conforme descrito e identificado nos autos do expediente SPDR 
46.600/2011 (CC/124.908/11).

Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste 
artigo, será utilizada objetivando o interesse público e social da 
municipalidade.

 DECRETO Nº 58.121, 
DE 13 DE JUNHO DE 2012

Dá nova redação aos parágrafos únicos dos artigos 
1º, 2º e 3º, do Decreto nº 53.969, de 23 de janeiro 
de 2009, que autorizou a Fazenda do Estado a 
permitir o uso, em favor do Município de São 
José do Rio Preto, e transferiu a administração 
das áreas que especifica, localizadas naquele 
município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos a seguir relacionados do Decreto 

nº 53.969, de 23 de janeiro de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o parágrafo único do artigo 1º:
"Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste 

artigo, destinar-se-á à instalação de um Parque Tecnológico e 
Distrito Industrial, bem como à implantação de parte da Aveni-
da Benedito Rodrigues Lisboa, Jardim Tarraf II, a cargo daquela 
municipalidade, além da implantação de parte da adutora que 
interligará o Sistema de abastecimento de Água do Mini Distri-
to "Ulisses Guimarães" ao Distrito Industrial "Waldemar de Oli-
veira Verdi", a cargo do Serviço Municipal Autônomo de Água 
e Esgoto - SEMAE, autarquia daquela municipalidade."; (NR)

II - o parágrafo único do artigo 2º:
"Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste 

artigo destinar-se-á à instalação de uma unidade da Faculdade 
de Tecnologia - FATEC, do Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica "Paula Souza-CEETEPS", a ser formalizada por meio de 
permissão de uso."; (NR)

III - o parágrafo único do artigo 3º:
"Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste 

artigo, destinar-se-á à implantação da Estação Experimental de 
São José do Rio Preto, a cargo do Instituto Florestal, assegurada 
a passagem, em continuidade, das obras da extensão da Aveni-
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Comunicado
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Lei Orçamentária Anual – LOA 2013
O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, visando assegurar a transparência requerida durante o processo de elaboração da Proposta 
Orçamentária 2013 e ainda em observância a Lei de Responsabilidade Fiscal e ao que recomenda o Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2013 informa que realizará AUDIÊNCIAS PÚBLICAS presenciais, nas Regiões 
Administrativas e Metropolitanas do Estado de São Paulo. 
Nesse sentido, convida toda a comunidade e seus representantes para participar das Audiências Públicas 
Regionais, que visam subsidiar a elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA 2013. 
As sugestões para a elaboração da LOA também poderão ser efetuadas por via eletrônica no site da Secretaria 
de Planejamento e Desenvolvimento Regional, no endereço: http://www.planejamento.sp.gov.br, disponível a 
partir da data de início das Audiências presenciais.

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2013
Regiões / Datas / Locais / Horário
Audiência: Presidente Prudente
Abrangência: Região Administrativa de Presidente Prudente
Data: 12/06/2012 
Local: Rodovia Raposo Tavares, Km 562 – Município de Presidente Prudente
Auditório ( Salão Nobre) do DER – Departamento de Estradas e Rodagem
Horário: 10 h 
Audiência: Marília
Abrangência: Região Administrativa de Marília 
Data: 13/06/2012
Local: Rua Araraquara, 315 – Município de Marília 
Auditório do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP/Marília
Horário: 10 h
Audiência: Bauru
Abrangência: Região Administrativa de Bauru
Data: 14/06/2012
Local: Avenida Joaquim Marques Figueiredo, 7-8 – Distrito Industrial I
Município de Bauru
Auditório do CIESP
Horário: 10 h
Audiência: São José dos Campos
Abrangência: Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte
Data: 19/06/2012
Local: Avenida Olivo Gomes, 100 – Bairro Santana
Auditório Elmano Ferreira Veloso 
Fundação Cultural Cassiano Ricardo
Município de São José dos Campos
Horário: 10 h
Audiência: Baixada Santista
Abrangência: Região Metropolitana da Baixada Santista
Data: 21/06/2012
Local: Rua Joaquim Távora, 93 – 10º andar – Vila Matias
Município de Santos
Horário: 10 h
As datas e locais das Audiências Públicas referentes às Regiões de Campinas e São Paulo serão objeto de 
publicação posterior.   
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